
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na d 	 a 

PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de julho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.325/2022 

Revoga a Portaria n° 2906/2013, que designou e concedeu 
Adicional de Insalubridade à servidora SIRLEI PONTIES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 177/2022 - Secretaria 
Municipal de Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 2906/2013, que designou e concedeu 
Adicional de Insalubridade à servidora SIRLEI PONTES, matrícula n° 936946, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.431.655-5-SSP-PR, e inscrita no CPF sob 
n.° 030.598.959-61, nomeada em 08 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na S cretaria 
Municipal de Saúde, a contar de 01 de julho de 2022. 

SARA DAMIANA 	GE URBANO 
Secretária Muni sal de Administração 
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